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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de “JOÃO SANTANA DE MOURA

VILLAR” - TUCLA ao Viaduto localizado no km 59 e

60, na Rodovia  Anchieta, SP – 150 em Cubatão.

 

 
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “JOÃO SANTANA DE MOURA VILLAR” - TUCLA, o Viaduto localizado
no km 59 e 60, na Rodovia  Anchieta SP – 150 em Cubatão.  
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
            Nascido em Cubatão em 1957, João Santana de Moura Villar, foi casado com Rosane de Souza
Cedro e desse matrimonio tiveram dois filhos Rafael e Gabriel, João se formou em
 
técnico de instrumentação e iniciou suas atividades profissionais na Cosipa.
 
Trabalhando na extinta Portobras, onde ajudou a empresa a implantar o Portus - Instituto Portobras de
Seguridade Social, na antiga companhia Docas de Santos (Codesp), onde ocupou o cargo de maior
importância no porto de Santos (representante/gerente).
 
Cursou Matemática na Universidade Santa Cecília, formou-se Administrador de Empresas pela Fundação
Lusíadas, possui o título de Pós-Graduação em Administração Pública e Governo, pela Universidade
Metropolitana de Santos,  e  cursou o 4º  ano de direito  na universidade Brás Cubas onde foi  aluno
participante de inúmeros cursos e seminários de especialização.
 
 
 
Como surgiu o TUCLA:
 
Na época que trabalhava no Portus, tornou-se conhecido de muitos, quando da extinção da Portobras,
resolveu abrir seu primeiro comércio com seu amigo de trabalho Cláudio, dessa união TUCA e CLAUDIO
surgiu a TUCLA Vídeo, uma locadora que trouxe inúmeras inovações, locadora que ficou conhecida e
reconhecida por toda população Cubatense.
 
Na época desta locadora foi convidado pelo ex-vereador e amigo Jorge Barbosa para fazer parte da
agremiação PTB onde saiu candidato pela primeira vez, e mesmo não tendo recursos próprios, contando
apenas com o recurso dado pela agremiação, obteve expressiva votação de (305) votos e ficando entre
os 19 mais votados, entretanto não sendo eleito, ficando na 1º suplência do partido que elegeu nesta
ocasião Pedrão do Ferro Velho(352) e José Gonçalves (311).
 
Foi convidado pelo então prefeito José Osvaldo Passarelli,  a ocupar um cargo de confiança em sua
administração, foi gerente na Gerência da Criança, entre outras funções que ocupou entre 1992 e 1996.
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Em 1996 TUCLA mais uma vez tentaria sem sucesso eleger-se vereador pela agremiação PTB, onde
mais uma vez ficou na 1º suplência do vereador reeleito Dr. Vagner Atsuda, eleito com 700 votos e Tucla
seu  suplente  com 626  votos,  desta  vez  sendo mais  votado  que  Pedrão  e  José  Gonçalves,  o  que
fortaleceu ainda mais o seu nome na Cidade.
 
O prefeito eleito na ocasião, sr. Nei Eduardo Serra, o convidou para assumir um cargo de confiança,
declinando do convite por fazer parte do grupo de Partidos coligados ao dr. Passarelli.
 
Em 2000, a convite do próprio Passarelli, ingressou no Partido PFL, onde sabia das dificuldades de se
eleger, pois iria pleitear uma vaga com vereadores já reeleitos, que faziam parte daquela agremiação,
como Sônio Célio, Donizete Tavares, e ainda Jr Passarelli  que prometia ser a grande surpresa das
eleições naquela ocasião. Em uma campanha de muito corpo a corpo, casa a casa, voto a voto, TUCLA
com ajuda de amigos e sua família elegeu-se finalmente Vereador, único vereador eleito do seu Partido
com a expressiva votação de 777 votos.
 
Fez portanto parte da coligação que elegeu Dr. Clermont Silveira Castor em seu 1º mandato, onde foi
também o 1º líder do Governo.
 
Clermont  com  quem rompeu  ainda  no  mesmo  ano,  desligando-se  do  PFL  e  voltando  às  origens
partidárias (uma vez que participava do grupo que simpatizava com o ver. Paulo Enos) se filia de novo no
PDT, onde se reelege vereador com 1.214 votos.
 
Tucla está, portanto em seu 2º mandato sempre atuante e com seus discursos projetos e requerimentos
em prol da comunidade, foi apelidado pela mídia como Metralhadora giratória, pois criticava veemente a
administração, faces agressivas, também pela mídia quando atacou fortemente um médico renomado da
cidade.
 
Foi Presidente da Câmara de Cubatão biênio 2007/2008
 
Foi  eleito no seu terceiro mandato consecutivo  em 2008 com 1.993 votos, sempre crescendo em seus
votos.
 
 
 
Partidos por quais passou:
 
PTB, PFL e PDT.
 
 
 
Áreas de principal atuação: Qual é a sua bandeira?
 
Periferia, moradia, melhor qualidade de vida, Educação e Saúde.
 
 
 
 
 
Qual é o papel do vereador?
 
Vereador é meio, portanto tem que viabilizar o fim.
 
 
 
Seu slogan de campanha?
 
"Tucla", nesse você pode confiar.
 
 
 
Como é a Cubatão de seus sonhos?
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340033003800330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Uma Cubatão sem palafitas, com escolas profissionalizantes e Saúde em todos os bairros.
 
 
 
Uma frase:
 
Tudo posso naquele que me fortalece.
 
 Aos 52 anos, faleceu no dia 19/05/2010 assassinado no seu terceiro mandato de Vereador na cidade de
Cubatão, crime até hoje não fora o acusado julgado.  Crime político, diante da atuação aguerrida do
Vereador Tucla em busca de qualidade de atendimento da Saúde da população de Cubatão.
 
 
 
Dessa feita, a homenagem se mostra mínima perante todo o trabalho feito por esse digníssimo cidadão.
 
 
 
Sala das Sessões, em 05/10/2023.
 
 
 
 
 
 
 
a) Paulo Correa Junior - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr - PSD
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